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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 501/2022 

  

 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 27/2022 

 

Modifica dispositivo da Lei nº 2.047/1972, 

que instituiu o Código de Posturas do 

Município de Franca.  

(Projeto de Lei de autoria do Sr. Vereador 

Marcelo Tidy) 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

A P R O V A 

Art. 1° Modifica-se à Lei nº 2.047, de 07 de janeiro de 1972, que 

instituiu o Código de Posturas do Município de Franca, o bojo do 

inciso I do art. 510, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 510.  .................................................... 

I - 10 (dez) UFMF nos casos de higiene dos logradouros 

públicos, exceto o previsto no inciso XI do art. 10, cuja multa 

a ser aplicada ao candidato ou ao partido político é de 100 

(cem) UFMF.” (NR) 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei 

Complementar correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.  

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Câmara Municipal de Franca, 25 de outubro de 2022. 
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